
1. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS QUADRAS

As quadras funcionarão de 2ª a 6ª feira das 06:00 às 21:45.

Sábado das 06:00 às 20:45.

Domingo e Feriado das 06:00 às 19:45.

2. DISPONIBILIDADE DAS QUADRAS

 2.1 - As quadras 1, 2, 3, 4, 5, 6, e 7 das 06h30 às 18h00 estão disponíveis para todos 
os sócios, de qualquer idade. A partir das 18h00 prioridade para sócios maiores de 16 
anos e para partidas de duplas. 

 2.2 - Aos sábados, domingos e feriados são permitidas partidas de simples até as 
10:00h. A partir deste horário prioridade para as partidas de duplas, sem prejuízo dos 
jogos de simples já iniciados por falta de parceiros de duplas. Deve-se ceder quadra 
no final do set caso tenham sócios esperando para utilizar a quadra

 2.3 - As quadras 8, 9, 10 e 11 são reservadas para aulas, treinamento competitivo, 
iniciação/escola de tênis, das 06h30 às 12h00 e das 14h00 às 21h00.  Na ausência de 
alguma dessas atividades, a quadra está disponível para uso de todos os sócios. 

 2.4 - Aos sábados à tarde, domingos e feriados não é permitido a realização de 
aulas ou treinamentos. 

3. REGRAS

 3.1 - O Direito à quadra é assegurado pela presença física do tenista junto a 
mesma, exceto aquele que for obrigado a se ausentar e retornar no máximo em 5 
minutos.

 3.2 - É vetado ao tenista sem parceiro RESERVAR A QUADRA. Caso tenha 
combinado o horário e o parceiro não estiver presente, é obrigado a ceder a quadra 
quando solicitado por dois outros sócios que estejam presente para jogar. 

 3.3 - Quando 02 (dois) tenista estiverem esperando, os que estiverem jogando 
deverão ceder dois lugares no final do set. 

 3.4 - Quando 04 (quatro) tenista estiverem esperando, os que estiverem jogando 
deverão ceder a quadra no final do set.

COMPLEXO TENÍSTICO VALDECI TIENE 
REGULAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DAS QUADRAS

 3.5 - A quadra deve ser cedida após um set curto de até 07 games ou 30 minutos 
de bate bola, a contar do momento da chegada dos tenistas que aguardarão a quadra. 
O tenista poderá optar por usar a quadra para fins de bate bola ou set. Caso o tenista 
opte por jogar um set, o placar inicia-se independentemente se tem alguém 
aguardando e não deverá ser recomeçado ao ser solicitado espera. Caso o tenista opte 
por bate bola, o tempo inicia-se quando alguém solicita para aguardar. 

 3.6 - Em cada quadra tem um placar para marcação dos games durante o jogo. É 
OBRIGATÓRIO   ESTAR SEMPRE ATUALIZADO COM A PONTUAÇÃO DUARNTE O JOGO 
para acompanhamento e monitoramento dos tenistas que estão ao lado da quadra 
aguardando para jogar. 

 3.7 - A espera é garantida ao colocar-se a raquete no suporte que fica dentro da 
quadra, no momento oportuno para não atrapalhar o jogo corrente, seguido de um 
aviso cordial aos tenistas em quadra.

 3.8 - É proibido marcar presença em duas quadras.

 3.9 - Não é obrigatório ceder a quadra, quando houver outra livre

 3.10 - O bate bola é de no máximo de 05 minutos, quando algum tenista estiver 
esperando quadra.

 3.11 - O tenista deve ceder a quadra ao funcionário, quando for solicitado para a 
manutenção do piso. O uso das quadras será proibido quando houver precipitação de 
chuva e acarretar danos ao piso.

 3.12 - Quando a rede estiver levantada, significa que a quadra está 
temporariamente interditada.

 3.13 - Quando da realização de torneios federados, confederados, internos e jogos 
de exibições a Diretoria de Esportes terá prioridade no uso das quadras. A solicitação 
das mesmas deve ser comunicada com antecedência.

 3.14 - É proibido utilizar as paredes das quadras como paredão.

 3.15 - O paredão pode ser utilizado pelo período de 15 minutos (quinze minutos), 
caso haja outro tenista esperando para utilizar.

 3.16 - É obrigatório a identificação do associado junto ao funcionário do Clube, 
sempre que for solicitado.

4. ROUPAS E EQUIPAMENTOS

 4.1 - Masculino: Camiseta, calção ou shorts, meias, agasalho esportivo e tênis 
apropriado, preferencialmente com solado tipo Chevron, o mais indicado para 
segurança do atleta.

 4.2 - Feminino: Camiseta, collant, shorts ou saia, meias, agasalho esportivo e tênis 
apropriado, preferencialmente com solado tipo Chevron, o mais indicado para 
segurança do atleta.

 4.3 - Não é permitido jogar descalço.

 4.4 - Somente é permitido o uso de raquetes de Tênis de Quadra, sendo vetado o 
uso de raquetes de Squash, Frescobol, Beach Tênis, Badminton, Padel, entre outras.

5. DIREITO DE DAR AULAS

Somente poderão dar aula nas quadras de tênis do Clube de Campo de Rio Claro os 
Professores credenciados pela Diretoria Executiva.

6. CASOS OMISSOS

Deverão ser encaminhados ao Departamento de Tênis para análise e definições.

7. SUGESTÕES

Deverão ser enviadas por e-mail para esportes@ccrc.org.br
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